
ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA

ATESTADO PARA CONSTRUÇÃO, REFORMA OU AMPLIAÇÃO

Em conformidade com a Lei 16.157/13, Decreto Estadual 1908/22 e o parágrafo 1° do artigo 41 da Instrução Normativa nº 1 - Parte 1 - PROCESSOS GERAIS

DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO, do CBMSC, o imóvel abaixo qualificado atende aos requisitos das Normas de Segurança Contra Incêndio

e Pânico (NSCI), estando apto para construção, reforma ou ampliação a partir de: 06/02/2025.

1. IDENTIFICAÇÃO DO TERRENO / EDIFICAÇÃO

Registro de Endereço (RE): RE8179007555A

Nome da Edificação: CEI Eugênio Gudin

Nome Fantasia: CEI Eugênio Gudin

Logradouro público: Rua Eugênio Gudin Nº: 295

Bairro: VILA NOVA Município: JOINVILLE/SC CEP: 89237-805

Complemento: LAT/LONG: (-26.2893304,-48.9236192)

Referência: Arquivo:

Blocos Homologados CBMSC: 0 Blocos Cadastrados CBMSC: 1

2. RESPONSÁVEIS PELO IMÓVEL

NR Nome Completo CPF/CNPJ

1 Prefeitura Municipal de Joinville 83.169.623/0001-10

3. DADOS DA SOLICITAÇÃO

Protocolo: A8179006798A Característica de: Alta Complexidade Nº de Blocos: 1

Área total da solicitação: 1.573,47 (m²)

Nome Solicitante: A. A. O. CPF/CNPJ: ***.186.089-** Evento: Não

Data da Solicitação: 06/02/2025 Quantidade de anexos: 9 Risco do processo: Risco IV

3.1. SISTEMAS/MEDIDAS SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

( x ) Proteção Estrutural (TRRF) ( x ) Sistema hidráulico preventivo ( x ) Saídas de emergência

( x ) SAL - Sinalização para abandono de local ( x ) Proteção por extintores ( x ) Instalações elétricas

( x ) Instalações de gás combustível (GLP & GN) ( x ) Iluminação de emergência ( x ) Detectores automáticos de incêndio

( x ) Brigada de incêndio ( x ) Alarme de incêndio ( x ) Acesso de viaturas

( x ) Controle de materiais de acabamento e revestimento ( x ) Gerenciamento de riscos e plano de emergência

-> 3.2. RISCO ESPECIAIS

Nenhum risco especial cadastrado

 3.3. DETALHES POR BLOCO

3.3.1. Bloco 1 (386568)

Área da solicitação: 1.573,47 (m2) Área aprovada: 1.573,47 (m2)

Nº de pavimentos: 1 Altura: --
Área do pavimento Tipo: 1.573,47

(m)

Área de A-1 compartimentada: 0,00

(m2)

Complexidade: Alta Complexidade Carga de incêndio: Baixa - 300,00 (MJ/m2) Situação: NOVA
Lotação Máxima: 288

Tipo Construtivo: ALVENARIA

CONVENCIONAL
Escada do Bloco: Comum (ECM) Quantidade de Glp: 90,00 (Kg) Risco do Bloco: Não simplificado

Resumo do enquadramento simplificado (7008374): A somatória das áreas dos bloco integrados é menor ou igual a área máxima permitida de 5000m².

Área total menor ou igual a 5000m². Ocupações e destinações em NÃO CONFORMIDADE com o QUADRO de Características dos imóveis Risco III (relação

área e altura) da IN 1.

Responsável técnico: Alyne Araujo de Oliveira Registro (CREA/CAU/CRT): SC1775742

OCUPAÇÕES
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NR Ocupação Destinação

Altura da

ocupação

(m)
Lotação

Área (m²)
Área

Comum

(m²)

Área

Solicitada

(m²)

1
E-5 [Educacional e cultura física]

Pré-escola
Escolas maternais 0,00 288,00 1.573,47 1.573,47 1.573,47

RISCOS ESPECIAIS

Nenhum risco especial encontrado para essa solicitação.

SISTEMAS E MEDIDAS DE SEGURANÇA -> [SIGLA] - SISTEMA/MEDIDA

[ TRRF ] - Proteção Estrutural (TRRF) [ SHP ] - Sistema hidráulico preventivo

[ SE ] - Saídas de emergência [ SAL ] - SAL - Sinalização para abandono de local

[ PPE ] - Proteção por extintores [ IEL ] - Instalações elétricas

[ IGC ] - Instalações de gás combustível (GLP & GN) [ IE ] - Iluminação de emergência

[ DAI ] - Detectores automáticos de incêndio [ BI ] - Brigada de incêndio

[ AI ] - Alarme de incêndio [ AVtr ] - Acesso de viaturas

[ CMAR ] - Controle de materiais de acabamento e revestimento [ PE ] - Gerenciamento de riscos e plano de emergência

DESCRIÇÃO DAS ALTERAÇÕES DE PROJETO

Alterações conforme solicitação do dia 30 de janeiro de 2025. Em reunião online no dia 04/02/2025, constatou que o item 2.1 da solicitação estava de acordo

com a normativa, conforme já apresentada em projeto da segunda analise.

4. RESULTADO DA SOLICITAÇÃO

Resultado: DEFERIDO

Observações:

Quartel de BLUMENAU/SC, 06/02/2025

Assinatura Eletrônica

Diego FERNANDES de Souza - Soldado
NOME

BLUMENAU/SC, 06/02/2025
LOCAL E DATA

Autenticidade e-SCI: 5508e51504a3d0ece1fb67475d482220c8b61468
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NOTA:
Conforme Art.5 da IN35 são aplicáveis aos imóveis acesso de viaturas:
I - nos locais que possuam hidrante de recalque, dispensa:

a) com distância superior a 20m entre o registro de qualquer
hidrante de recalque e a via pública, a partir do meio fio.
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SOBE
i= 4,98%

+4,70

A EDIFICAÇÃO EM QUESTÃO, UTILIZA MATERIAIS ADEQUADOS QUE ATENDAM
OS CRITÉRIOS DA IN 14 QUANTO AO TEMPO REQUERIDO DE RESISTÊNCIA

NOTA  TRRF - IN14

AO FOGO. NA PRÉ-ESCOLA (E-5) O TEMPO ATENDIDO FOI DE 30 MINUTOS. 

ART.26. 

NOTA PLANO EMERGÊNCIA - IN31

HAVERÁ A INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE PLANO DE EMERGÊNCIA 

NO IMÓVEL.

N

ESCALA: 1/200
PLANTA DE SITUAÇÃO / LOCAÇÃO

LOCALIZAÇÃO

PROJETO PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS

DADOS DA OBRA

ÁREA TOTAL DA  CONSTRUÇÃO:

OCORRÊNCIAS
NÚMERO DEDIVISÃO CLASSE DECARGA DE INCÊNDIOÁREA

IDEAL - qi  (mj/m²) RISCOPAVTO.
DISCRIMIN. 

CONSTRUÍDA
DESTINAÇÃO

300 BAIXA

educacional e cultural

1E-5térreo

ALTURA DESCENDENTE: 4,98 m1.573,47 M²

DATA DESENHODESCRIÇÃO

QUADRO DE REVISÕES

ARQUIVO

PROPRIETÁRIO RESPONSÁVEL TÉCNICO

ENDEREÇO

FOLHACONTEÚDO ETAPA

ESCALA

AP
R

O
VA

Ç
Õ

ES

EQUIPE TÉCNICA DA EMPRESA

PROJETO
PPCI-CEIEUGENIO-REV03

EDIFICAÇÃO

PROPRIETÁRIO

Data

MUNICÍPIO DE JOINVILLE

MUNICÍPIO DE JOINVILLE

EMISSÃO 06/12/2024

LOCALIZAÇÃO E SITUAÇÃO

09/12/2024

INDICADA INC 01/06

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

PROJETO PREVENTIVO CONTRA INCÊNDIO

ALYNE

Projeto Executivo

TIPO DE PROJETO

NOVO EDIFICAÇÃO EXISTENTE CONFORME IN05 REAPROVAÇÃO PPCI Nº 

* o número total de pavimento deve ser incluso o pavimento térreo

Nº TOTAL DE PAVIMENTOS*: 1

Prefeitura Municipal de Joinville| Secretaria da Educação | CNPJ 83.169.623/0001-10
Rua Itajaí, Nº 390 | CEP 89201-090 - Joinville  Fone: (47) 3431-3016| E-mail: beatriz.kemczinski@edu.joinville.sc.gov.br

83.169.623/0001-10

REVISÃO

R00

CEI EUGÊNIO GUDIN

RUA EUGÊNIO GUDIN, Nº 295, VILA NOVA - JOINVILLE/SC

09.23.24.16.2272

SEM ESCALA

1.573,47 m²

ALYNE ARAUJO DE OLIVEIRA
CREA SC 177574-2

ALYNE ARAUJO DE OLIVEIRA
ENGENHEIRA CIVIL
CREA/SC: 177574-2

N

CRECHES, ESCOLAS MATERNAIS,
JARDINS DE INFÂNCIA

REVISÃO 30/01/2025 ALYNER01

REVISÃO 04/02/2025 ALYNER02

Assinado digitalmente por ADEMAR 
STRINGARI JUNIOR:07414980901
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC 
DIGITAL MULTIPLA G1, OU=
22428026000178, OU=videoconferencia, 
OU=Certificado PF A1, CN=ADEMAR 
STRINGARI JUNIOR:07414980901
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.06 07:49:47-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.3.0
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AGCC 2.1/2"AGCC 2.1/2"
SEGUE AÉREO

30m (15+15)
H1

30m (15+15)
H2

SO
BE

SO
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C
PAI

CGC

i=
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33
%
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33
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AL-01 ELETRODUTO SADI Ø3/4" AL-02

SEGUE AÉREO

Desce

ACESSO
PEDESTRES

  

  
  

  

  

  

  

  
 

CIRCULAÇÃO
73,02  m2

SOLÁRIO - 3
26,93
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RTI: 10.000 LITROS

SEGUE PELO SOLO (-0,60m - Artº 15 IN007)

Escada marinheiro para acesso ao
reservatório elevado

A
G

C
C
 2

.1
/2

"
S
EG

U
E 

A
ÉR

EO

AGCC 2.1/2"
SEGUE PELO SOLO (-0,60m - Artº 15 IN007)

Sala Prof./Reuniões
20,40 m2

População: 14 pessoas

Secretaria
19,20 m2

População: 3 pessoas

Hall de Entrada
28,00 m2

Circulação
66,53 m2

Lactário
12,28 m2

População: 2 pessoas

Higieniz.
3,73 m2

Direção
12,53 m2

População: 2 pessoas

Sanit. PCD Masc.
3,07 m2

Sanit. PCD Fem.
3,08 m2

Almoxarifado
10,00 m2

Solário - 5
26,93 m2

Fraldário - 1
12,35 m2

População: 2 pessoas
Depósito
3,38 m2

Berçario - 1
35,71 m2

População: 23 pessoas

  
  

                      

Berçario - 2
35,70 m2

População: 23 pessoas

Depósito
3,38 m2

Fraldário - 2
12,35 m2

População: 2 pessoas

Lavanderia/DML
9,79 m2

Rouparia
5,60 m2

Elétrica
4,05 m2

Circulação
10,55 m2

Vest.Func.Masc.
3,78 m2

Copa Funcionários
15,38 m2

Sani. PCD Infantil
4,63 m2 Depósito

3,99 m2 Vest.Func.Fem.
3,79 m2

Lavação
7,23 m2

Triagem
4,61 m2

Cozinha
35,08 m2

População: 5 pessoas

Despensa
8,81 m2

Varanda de
Serviço

27,56 m2

Refeitório
89,19 m2

Varanda
29,37 m2

Pátio Descoberto

Pátio Coberto
191,51 m2

Pátio Descoberto

Castelo d'água
3,87 m2

Casa de bombas
4,00 m2

Infantil 4 - 2
35,58 m2

População: 24 pessoas

Infantil 4 - 1
35,58 m2

População: 24 pessoas

Infantil 5 - 1
35,70 m2

População: 24 pessoas Infantil 5 - 2
35,70 m2

População: 24 pessoas

Depósito
7,50 m2

Solário - 1
26,93 m2 Sanit.Infantil 4

14,26 m2
Sanit.Infantil 3

14,26 m2

Sanit.Prof. Masc.
1,80 m2

Sanit.Prof. Fem.
1,80 m2

Sala Multiuso
38,78 m2

População: 26 pessoas

Infantil 3 - 1
35,51 m2

População: 24 pessoas
Infantil 2
35,51 m2

População: 24 pessoas

Solário - 2
26,93 m2

Sanit. Infantil 1
16,51 m2

Sanit. Infantil 2
16,51 m2

Solário - 4
26,93 m2

Infantil 3 - 2
35,63 m2

População: 24 pessoas Infantil 1
35,63 m2

População: 24 pessoas

PCD Infantil
7,72 m2
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Desce

AGCC 2.1/2"
SEGUE PELO SOLO (-0,60m - Artº 15 IN007)

Distância máxima a ser
percorrida até local seguro

31,65m

Distância máxima a ser
percorrida até local seguro

32,36m

Distância máxima a ser
percorrida até local seguro

28,11m

Distância máxima a ser
percorrida até local seguro

29,43m

Distância máxima a ser
percorrida até local seguro

13,42m

Bomba primária
e reserva

Bomba auxiliar
(Jockey)

T.I.
2,05 m2

Conjunto de controle
de manobra para GLP,
ver detalhe prancha 6

AGSC Ø1
2"

SEGUE AÉREO

Registro de Corte Geral
ver detalhe prancha 6
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+0,06

+0,06+0,06
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+0,06 +0,06

+0,06

Solário - 6
26,93 m2

Amamentação
7,88 m2

+0,00

+0,00

+0,06

+0,00

+0,00

+0,00

+0,00

+0,06

+0,06

+0,00

+0,00

+0,00

+0,00

-0,41

-1,16

-0,81

Guarita
3,52 m2

Subestação
2,97 m2

-0,02-0,02

+0,00

SOBE
i= 4,98%

SOBEi= 4,98%

-1,16

-1,16

-1,16

-0,48

+0,00

-0,30

-1,16

R
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A 
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G
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IO
 G

U
D

IN

SO
BE

CPAI
Não são considerado rampas,

conforme Art.61.  acessos inclinado
com ângulo inferior a 5%.

ACESSO
VEÍCULOS

SOBE
i=4,98%

Não são considerado rampas,
conforme Art.61.  acessos inclinado

com ângulo inferior a 5%.

Não são considerado rampas,
conforme Art.61.  acessos inclinado

com ângulo inferior a 5%.

LEGENDA 
TUBULAÇÃO Ø3/4" QUANDO NÃO INDICADO, APARENTE PARA 
SISTEMA DE ALARME PARA PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS.

PISO ANTIDERRAPANTE E INCOMBUSTÍVEL (VER NOTA).PAI

PLACA DE INDICAÇÃO DE SAÍDA FOTOLUMINESCENTE
FIXADA NO TETO COM SETA (25x16cm)

PLACA DE INDICAÇÃO DE SAÍDA FOTOLUMINESCENTE
FIXADA NA PAREDE (25x16cm)

VENTILAÇÃO PERMANENTE PARA DEPENDÊNCIAS QUE 
CONTIVEREM APARELHO DE QUEIMA DE GLPVP

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA DE SOBREPOR COM BATERIA
INCORPORADA, INSTALADA NA PAREDE (ILUMINAMENTO = 3lux)

CORRIMÃO - ALTURA DE 80 a 92 cm

GUARDA-CORPO ALTURA MÍNIMA DE 110cm 

C
GC

EXTINTOR DE PÓ QUÍMICO SECO (PQS-BC 4kg) FIXADO NA 
PAREDE COM SINALIZAÇÃO DE PAREDE

ALCANCE DAS MANGUEIRAS DOS HIDRANTES E ALARME 

TUBULAÇÃO DO SHP (RESISTÊNCIA MÍN. = 150 mca)

F1
304

TUBULAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO SEM CONSTURA - CLASSE
NORMAL - Ø INDICADO EM PROJETO PARA SISTEMA DE GLP

TERMINAL DE CONSUMO DE GLP COM REGISTRO DE CORTE 
Ø E POTÊNCIA INDICADA EM PROJETO

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO POTÊNCIA 
304 kcal/min

ABRIGO DE HIDRANTE (MANGUEIRA 2x15m)

HIDRANTE DE RECALQUE 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ

ACIONADOR MANUAL DO SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME

CENTRAL DO SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME

AVISADOR SONORO E VISUAL (COM SIRENE)

CAMINHAMENTO EXTINTOR
EXTINTOR DIÓXIDO DE CARBONO (CO2 4kg) FIXADO NA 
PAREDE COM SINALIZAÇÃO DE PAREDE

INDICAÇÃO DA DISTÂNCIA MÁXIMA PERCORRIDA

INDICAÇÃO DA DISTÂNCIA MÁXIMA DE COBERTURA DA MANGUEIRA

REGISTRO DE CORTE GERAL

DETECTOR DE FUMAÇA

PLANTAS PLANO DE EMERGÊNCIA

NOTA:
Conforme Art.5 da IN11 fica dispensada a iluminação de
emergência em ambientes internos com as seguintes
características:
a) com área de até 200 m²; e
b) com caminhamento máximo de 20 m até a porta de acesso para
a circulação
comum do pavimento ou até a saída para área externa do imóvel.

NOTA:
Conforme Art.5 da IN13 fica dispensada a sinalização de
abandono de local em ambientes internos com as seguintes
características:
a) com área de até 200 m²; e
b) com caminhamento máximo de 20 m até a porta de acesso
para a circulação
comum do pavimento ou até a saída para área externa do imóvel.

NOTA:
O projeto preventivo contra incêndio e pânico da edificação,
atende as solicitações constantes na IN 019/DAT/CBMSC.

NOTA:
O controle de materiais de acabamentos e revestimentos atende
ao especificado na IN18.

NOTA:
Conforme IN31 Art.26.
Haverá a instalação do sistema de Plano de Emergência no imóvel.
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O reservatório deve ser construído em material que
garanta a resistência mecânica, às intempéries e com
tempo requerido de resistência ao fogo (TRRF) mínimo
de 2 horas.
§ 1º Sempre que estiverem em compartimento
enterrado ou em barriletes, devem possuir acesso, no
mínimo, por meio de escada do tipo marinheiro.

0,00

3,13

10,09

Volume total
30.000 litros
Volume RTI
10.000 litros

Bomba de
Incêndio - 1,5cv

H02 Extintor Portátil -
5-B:1-C

H01

FG Ø2 1/2" FG Ø2 1/2" FG Ø2 1/2"

FG Ø2 1/2"FG
 Ø

2 
1/

2"

FG
 Ø

2 
1/

2"

Bomba
Jockey

 NOTAS:

EDIFICAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA UMA INSPEÇÃO VISUAL DAS 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO: 

CONFORME IN19 DO CBMSC AO TERMINO DA EXECUÇÃO DESTA 

INSTALÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO. 

NÃO DISPENSA O CUMPRIMENTO DE DEMAIS PERSCRIÇÕES NORMATIVAS
A INSPEÇÃO VISUAL EXIGIDA PELO CBMSC, NOS TERMOS DA IN19, 

E LEGISLAÇÕES PERTINENTES, PELAS PRÓPRIAS CARACTERISTICAS 
DESPA INSPEÇÃO, QUE É PARCIAL. 

QUANTO AO PROJETO, À EXECUÇÃO, À VERIFICAÇÃO E À MANUTENÃO 
CABE AO PROFISSIONAL TÉCNICO CONTRATADO, A RESPONSABILIDADE 

DA INSTALAÇÃO ELÉTRICA, CONFORME PRESCRIÇÕES NORMATIVAS E
LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

MANUTENÇÃO E A UTILIZAÇÃO ADEQUADA DAS INSTALAÇÕES ESÉTRICAS.  
CABE AO PROPRIETÁRIO OU AO RESPONSÁVEL PELO IMÓVEL A 

 NOTA:

FUGA (CORREDORES) SEM O DEVIDO RECESSO, DEVERÃO ABRIR 180º, 

PORTAS DE ACESSO A ROTA DE FUGA.

TODA E QUALQUER PORTA A QUAL ABRIR EM EM DIREÇÃO A ROTA DE 

PARA QUE NÃO OBSTRUA A ROTA DE FUGA.
AS PORTAS COMABERTURA DE 180º DEVEM POSSUIR TRAVAMENTO PARA 
QUANDO FOREM ABERTAS.

  ASSENTADO NAS  ROTAS DE FUGA (ESCADAS, PATAMARES

  E COM COEFICIENTE DE RESISTÊNCIA A ABRASÃO CLASSIFICADO
  COMO PEI-4 OU PEI-5, DE ACORDO COM A ISO-10545.

 NOTAS:

  PISO ANTIDERRAPANTE

SISTEMA DE ALARME

  * O VALOR MÉDIO DO COEFICIENTE DE FRICÇÃO DO PISO A SER

  E RAMPAS), DEVERÁ SER IGUAL OU MAIOR QUE 0.4 (ZERO
  PONTO QUATRO), "SATISFATÓRIO", PARA O ENSAIO ÚMIDO E SECO,
  CONFORME TABELA DO "TRANSPORT ROAD RESEARCH LABORATORY",

TUBULAÇÃO DE ALARME PODERÁ SER DE PVC RÍGIDO SOMENTE
QUANDO FOR EMBUTIDO EM ALVENARIA OU EM MUCHETA DE
CONCRETO, QUANDO EXPOSTA DEVERÁ SER METÁLICA E PINTADA DE
VERMELHO

  ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA
  * OS CIRCUITOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA DEVERÃO SER
  INDEPENDENTES DOS DEMAIS CIRCUITOS DE ILUMINAÇÃO, SENDO
  EXECUTADOS EM CABO 2,5mm²/750V;
  * TODOS OS ELETRODUTOS INSTALADOS EMBUTIDOS NA PAREDE
  OU TETO DEVEM SER DE PVC RÍGIDO, ANTI-CHAMA;
  * TODOS OS ELETRODUTOS INSTALADOS APARENTE DEVEM SER DE
  FERRO GALVANIZADO;
  * ELETRODUTOS SEM INDICAÇÃO DE DIÂMETRO, SERÃO DE Ø3/4"
  * CADA CIRCUITO DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA DEVE ATENDER NO
  MÁXIMO 18 BLOCOS AUTÔNOMOS (9W-220V),
  * OS CIRCUITOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA SÃO ALIMENTADOS
  PELOS QUADROS DE ENERGIA COMUM INDICADO NO PROJETO
  ELÉTRICO.

MATERIAIS DECORATIVOS
* TODO E QUALQUER MATERIAL DECORATIVO, REVESTIMENTO OU DE
TRATAMENTO ACUSTICO A SER UTILIZADO NESTA EDIFICAÇÃO
DEVERÁ ENQUADRA-SE CONFORME IN 018/DAT/CBMSC - CONTROLE DE
MATERIAIS DE REVESTIMENTO E ACABAMENTO;
* MATERIAIS DECORATIVOS OU APLICAÇÃO DE TRATAMENTO
ACÚSTICO A SEREM REALIZADOS NESTA EDIFICAÇÃO DEVERÃO SER
CONFECCIONADOS COM MATERIAIS CLASSIFICADOS COMO
OUTO-EXTINGUÍVEL OU RETARDANTE DE CHAMAS.

(CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL. ESCADAS E RAMPAS), A 

ILUMINAÇÃO 
NAS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL 

ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES DEVE TER 
ACIONAMENTO AUTOMÁTICO (EX.: SENSOR DE PRESENÇA).

RECINTO SEM ACLARAMENTO NATURAL OU ARTIFICIAL SUFICIENTE 
PARA PERMITIR ACÚMULO DE ENERGIA DO ELEMENTO 
FOTOLUMINESCENTE DAS SINALIZAÇÕES DE SAÍDA DEVEM UTILIZAR 
PLACA LUMINOSA.

- O funcionamento desta bomba deverá ser
automático, através da chave de alarme e fluxo,
com retardo;

- A chave elétrica de alimentação das bombas de
reforço devem ser sinalizada com a inscrição
"ALIMENTAÇÃO DA BOMBA DE INCÊNDIO -
NÃO DESLIGUE".

CHAVE DE ALARME E FLUXO

Desce

RTI: 10.000 LITROS

Castelo d'água
3,87 m2

 Ø 2.1/2"

 Ø 2.1/2"MOTO BOMBA PRINCIPAL
ELÉTRICA

LIGADA A REDE DA
CONCESSIONÁRIA

BOMBAS CONECTADAS POR
SISTEMA ''BY PASS''

MOTO BOMBA RESERVA
A COMBUSTÃO

Art. 93. As bombas de incêndio (principal e reserva), com
funcionamento à plena carga, devem ter uma autonomia
mínima de:
I - 02 horas, para carga de incêndio com até 1.200 MJ/m²;

Art. 99. As bombas de incêndio devem ser instaladas em
compartimento apropriado, devendo ter as seguintes
características:
I - permitir o fácil acesso, com espaço interno para
manobra e manutenção das bombas, com pé direito
mínimo de 1,50 m;
II - oferecer proteção a danos mecânicos, intempéries,
agentes químicos, fogo ou umidade;
III - ter a porta de acesso;
IV - ter dispositivo para acionamento e desarme manual
das bombas de incêndio;
V - se localizadas em compartimento enterrado ou em
barriletes, devem possuir acesso, no mínimo, por meio de
escadas do tipo marinheiro.

Art. 100. As bombas de incêndio (principal e reserva)
devem possuir uma placa de identificação com as
seguintes especificações técnicas:
I - nome do fabricante;
II - modelo da bomba;
III - vazão;
IV - altura manométrica ou pressão; e
V - potência.

Art. 101. Deve ser instalado um painel de sinalização das
bombas de incêndio (principal e reserva),
preferencialmente ao lado da central de alarme de
incêndio ou onde haja vigilância permanente, dotado de
uma botoeira para acionamento manual das bombas,
possuindo sinalização visual e acústica, indicando:
I - “BOMBA DE INCÊNDIO PRINCIPAL EM
FUNCIONAMENTO”; e
II - “BOMBA DE INCÊNDIO RESERVA EM
FUNCIONAMENTO”.

Art. 102. A bomba de incêndio acoplada a motor elétrico
deve:
I - dispor de circuito elétrico independente do consumo
geral da edificação;
II - ter os condutores do circuito elétrico protegidos por
eletroduto antichama;
III - ter o disjuntor do seu circuito elétrico sinalizado: a) de
modo a diferenciá-lo de outros disjuntores; e b) com a
inscrição: “BOMBA DE INCÊNDIO - NÃO DESLIGUE”.
Parágrafo único. A bomba de incêndio não pode ser
desligada pelo disjuntor interno geral da edificação.

Art. 104. A bomba de incêndio acoplada a motor de
combustão deve:

I - levar no máximo 12 segundos, para a comutação da
fonte de energia e entrar em funcionamento;
II - ter instalada sob o tanque de combustível do motor a
combustão uma bacia de contenção com volume mínimo
de 1,5 vez a capacidade do tanque; e
III - ter as baterias do motor a combustão mantidas
carregadas por um sistema de flutuação automática.

- No mesmo reservatório devem estar acondicionadas
a RTI e a água para consumo da edificação;
- A tubulação para o consumo predial deve ser
instalada com saída lateral no
reservatório, de modo a assegurar a RTI.
- O reservatório pode ser dividido em 2 ou mais
células, para permitir a limpeza e a manutenção de
uma célula, enquanto a outra célula supre de água a
edificação e o SHP.
- Quando o reservatório for dividido em 2 ou mais
células, as células do reservatório devem ser
interligadas por tubulação com diâmetro, no mínimo,
igual ao do SHP.
- Os reservatórios devem ser dotados de dispositivos
para acesso à vistoria interna.
- A tubulação e o registro para limpeza do reservatório
devem ser metálicos; exceto quando instalados dentro
de ambiente protegido contra o fogo.
- A tubulação de saída do reservatório para
abastecimento do SHP deve ser dotada de registro de
gaveta ou registro de esfera (para manutenção do
sistema) e de válvula de retenção (para bloquear o
recalque), ambas no mesmo diâmetro da tubulação.
- Tanto o registro de gaveta ou registro de esfera
quanto a válvula de retenção devem ser instalados em
locais com pé direito mínimo de 1,20 m de modo a
facilitar o acesso, o exame visual e a manutenção.
- O reservatório pode ser em concreto armado,
metálico, fibra, PVC ou outros materiais, desde que se
garanta a proteção ao fogo, no mínimo, por 02 horas.
- A porta de acesso ao reservatório deve ser metálica
(sem elemento vazado) ou tipo P-30.

NOTAS

DETALHE - ALTURA DE INSTALAÇÃO DAS PLACAS DE
SINALIZAÇÃO DE ABANDONO DE LOCAL
SEM ESCALA

DETALHE A

PISO ACABADO PISO ACABADO

DETALHE B

SAÍDA

SINALIZAÇÃO FOTOLUMINESCENTE DA ROTA DE FUGA

6,3 m20 x 10 cm

Tamanho da placa (L x H)

TABELA 01

7,6 m24 x 12 cm

SINALIZAÇÃO FOTOLUMINESCENTE DA ROTA DE FUGA
IN 013 - SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL

DIMENSIONAMENTO DA SAL
Art. 18° A SAL deve assinalar todas as mudanças de
direção, obstáculos, saídas, escadas, rampas, etc, de tal
forma que em cada ponto de SAL seja possível visualizar o
ponto seguinte.
Art. 21° A SAL devem possuir as dimensões mínimas e
distâncias de visualização que atendam o previsto na Tabela
1.
Art. 22° A SAL deve ter autonomia mínima de 3 horas, para
os seguintes imóveis:

I – edificações com altura superior a 60 m;
II – edificações hospitalares com internação ou com

restrição de mobilidade; ou
III – reunião de público com concentração.

Parágrafo único. Para os demais imóveis, a SAL deve ter
autonomia mínima de 1 hora.
Art. 23º A altura máxima de instalação da SAL é
imediatamente acima das aberturas do ambiente (portas,
janelas ou elementos vazados).
Art. 8. Os tipos de sinalização utilizados para SAL são:
I – placa fotoluminescente;
II – placa luminosa;
III - sinalização continuada.

Art. 12. A placa fotoluminescente deve ter os seguintes
requisitos (ver detalhes Anexo B):
I – conter a mensagem "SAÍDA" podendo ser acompanhada
de simbologia;
II – possuir seta direcional junto à mensagem “SAÍDA” na
mudança de direção;
III – possuir as dimensões mínimas de acordo com a Tabela
1;
IV – possuir fundo na cor verde; e
V – possuir mensagens e símbolos na cor branca com efeito
fotoluminescente.

IN 013 - SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL

Distância de visualização (em metros)

9,5 m30 x 15 cm

12,6 m40 x 20 cm

A FIXAÇÃO DOS PONTOS DE LUZ DEVEM SER
FEITA DE MODO QUE AS LUMINÁRIAS NÃO
FIQUEM INSTALADAS EM ALTURAS
SUPERIORES AS ABERTURAS DOS AMBIENTES

ALIMENTAÇÃO 110/220 VAC

BATERIA INCORPORADA

GRAU DE PROTEÇÃO IP20

TIPO DE LÂMPADA: 30 LED

IN 011 - SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

DIMENSIONAMENTO DO SIE
Art. 8° O SIE deve ter autonomia mínima de 3 horas, para os
seguintes imóveis:

I - edificações com altura superior a 60 m;
II - edificações hospitalares com internação ou com restrição

de mobilidade; ou
III - reunião de público com concentração.

Parágrafo único. Para os demais imóveis, o SIE deve ter autonomia
mínima de 1 hora.
Art. 9º Deve-se garantir um nível mínimo de iluminamento de:

I – 3 lux em locais planos (corredores, halls, áreas de refúgio,
salas, etc.); e

II – 5 lux em locais:
a) com desnível (escadas, rampas ou passagens com
obstáculos); ou
b) de reunião de público com concentração.
Art. 11º. A distância máxima entre 2 pontos de iluminação de
ambiente deve ser equivalente a 4 vezes a altura da instalação
destes em relação ao nível do piso.
Art. 12. Devem ser posicionadas nas rotas de fuga de forma a não
prejudicar, por ofuscamento, o deslocamento dos ocupantes da
edificação.
Art. 13. O acionamento das luminárias de emergência deve ser
automático em caso de:
I - alarme de incêndio, se o SIE for integrado com o sistema de
alarme de incêndio; ou
II - interrupção ou falha no fornecimento da energia elétrica total ou
parcial da iluminação normal de uma edificação.
Art. 15. Os tipos de fontes de energia para o SIE são:
I – conjunto de blocos autônomos;
II – sistema centralizado com baterias recarregáveis; ou
III – sistema centralizado com grupo moto-gerador.
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60
cm

 a
 1

50
cm

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE HIDRANTE
30X30

PAREDE OU MURO

VÁLVULA DE GLOBO ANGULAR 45º
Ø65mm

ADAPTADOR ROSCA X STORZmm SOLDADO
A TUBULAÇÃO

TUBULAÇÃO COR VERMELHA

IN 007 - SISTEMA HIDRÁULICO PREVENTIVO

HIDRANTE DE RECALQUE
Art 68. É proibido o uso de válvula de retenção que impeça a
retirada d'água do SHP, através do hidrante de recalque;

Art. 70. O hidrante de recalque deve ser instalado junto à entrada
principal da edificação:
            I - na parede externa da fachada principal da edificação;
           II - no muro da divisa do imóvel;

III - na área externa da circulação do imóvel.

Art. 71. A localização do hidrante de recalque sempre deve permitir
o livre acesso e a aproximação do caminhão de combate a incêndio
do Corpo de Bombeiros, a partir do logradouro público, sem existir
qualquer obstáculo que dificulte o seu uso e a sua localização.

DETALHE HIDRANTE DE RECALQUE

NÍVEL DO PISO ACABADO

A

APLANTA
VISTA FRONTAL

CORTE AA

OS HIDRANTES DEVEM SER DISPOSTOS DE
MODO A EVITAR QUE, EM CASO DE
SINISTRO, FIQUEM BLOQUEADOS PELO
FOGO

VÁLVULA DE GLOBO ANGULAR 45ºØ65mm

PORTA METÁLICA VERMELHA

MOLDURA EM ALUMÍNIO NA COR
BRANCA (LISA)

ENCHIMENTO EM ALVENARIA

PAREDE EM ALVENARIA

90

17

17

60

TUBULAÇÃO AGCC Ø INDICADO
EM PROJETO

PORTA METÁLICA VERMELHA

VÁLVULA DE GLOBO ANGULAR 45º
Ø65mm

OS HIDRANTES DEVEM SER DISPOSTOS DE
MODO A EVITAR QUE, EM CASO DE
SINISTRO, FIQUEM BLOQUEADOS PELO
FOGO

VÁLVULA DE GLOBO
ANGULAR 45ºØ65mm

ADAPTADOR ROSCA x
STORZ COM REDUÇÃO
Ø65mm x Ø40mm

CHAVE DE MANGUEIRA

MANGUEIRA FLEXÍVEL
Ø40mm

VENTILAÇÃO

VENTILAÇÃO

ESGUICHO AGULHETA

PORTA METÁLICA
VERMELHA

VISEIRA DE VIDRO (30x20) cm COM A
INSCRIÇÃO "INCÊNDIO"  EM LETRAS
VERMELHAS COM AS DIMENSÕES MÍNIMAS,
TRAÇO DE 0,5cm E MOLDURA DE 3x4cm

60

90

OS HIDRANTES DEVEM TER O CENTRO
GEOMÉTRICO DA TOMADA D'ÁGUA
VARIANDO ENTRE AS COTAS DE 100cm e
150cm TENDO COMO REFERÊNCIA O PISO
ACABADO

PAREDE EM ALVENARIA

10
0 

a 
15

0 
cm

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE HIDRANTE
30X30 ALTURA 1,80M

CHUMBADOR URX OU URXM

PORCA E CONTRA-PORCA

SUPORTE-TIPO BRAÇADEIRA

TUBO

VISTA FRONTAL VISTA LATERAL

CHUMBADOR URX OU URXM

PORCA E CONTRA-PORCA

SUPORTE-TIPO MÃO FRANCESA

TUBO

VISTA FRONTAL VISTA LATERAL

ABRAÇADEIRA TIPO "U"
COM ROSCA

CHUMBADOR URX OU URXM

IN 007 - SISTEMA HIDRÁULICO PREVENTIVO

TUBULAÇÃO SHP
Art 15º A tubulação do SHP deve ser metálica, com diâmetro
mínimo de 65 mm.

II - Admite-se tubulação para o SHP de materiais termoplásticos,
somente quando:
           a - a tubulação estiver enterrada a uma profundidade mínima
de 60 cm, fora da projeção da planta da edificação, que proporcione
proteção mecânica e ao fogo; e
         b - existir um nicho com as dimensões mínimas de 25 x 30
cm, nos pontos de união dos tubos de materiais termoplásticos com
os tubos metálicos, guarnecido por tampa metálica pintada na cor
vermelha, para inspeção da conexão dos tubos de materiais
diferentes;

Art. 16. As tubulações, conexões e válvulas do SHP, quando
aparentes, devem ser pintadas na cor vermelha.

VOLUME TOTAL

CONSUMO TOTAL 

(ÁGUA POTÁVEL)

RTI TOTAL 10.000 litros

DIMENSÕES RESERVATÓRIO

20.000 litros

30.000 litros

H 01 (mais desfavorável)

HIDRANTE MAIS DESFAVORÁVEL 

70,00 l/min 9 m.c.a.

VAZÃO PRESSÃO

DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE LOCADA
ACIMA DO NÍVEL DA R.T.I;
=>TODAS AS CANALIZAÇÕES E CONEXÕES

DEVERÃO POSSUIR RESISTÊNCIA
DO SISTEMA HIDRAULICO PREVENTIVO

=>AS CANALIZAÇÕES, QUANDO SE 

=>A SAÍDA D'ÁGUA PARA CONSUMO 

OBSERVAÇÕES:

DE FERRO GALVANIZADO;
=>TODOS OS REGISTROS DEVERÃO SER 

=>DE ACORDO COM A IN07 O 

BASE EM CONCRETO ARMADO E 
RESERVATÓRIO SUPERIOR DEVE POSSUIR 

=>AS MANGUEIRAS DEVERÃO RESISTIR À
PRESSÃO MÍNIMA DE 14 kg/cm².

APRESENTAREM EXPOSTAS, AÉREAS OU
NÃO, DEVERÃO SER PINTADAS DE 
VERMELHO;

SUPERIOR A 15Kgf/cm²;

PROTEÇÕES LATERAIS EM ALVENARIA.

Art. 49.
 A PORTA DO ABRIGO DE MANGUEIRAS DEVE:
I – SER FÁCIL DE ABRIR, SEM TRANCA OU CADEADO;
II – POSSUIR ABERTURA PARA VENTILAÇÃO;
III – PERMITIR A RETIRADA RÁPIDA DAS MANGUEIRAS, E
IV – SER DE MATERIAL:
A) METÁLICO OU DE MADEIRA: NA COR VERMELHA; OU
B) EM VIDRO TEMPERADO: LISO, TRANSPARENTE, INCOLOR E SEM PELÍCULA

13
0

PA
R

ED
E 

AC
AB

AD
A 

O
U

G
U
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D

A 
C

O
R

PO

45°

REVESTIMENTO
ANTIDERRAPANTE E
INCOMBUSTÍVEL

PISO
ACABADO

GUARDA-CORPO

1111 11

Art. 46: O guarda-corpo deve satisfazer às seguintes
condições:
I - ser barreira física de proteção vertical, para evitar a
queda de nível;
II - quando for constituído por elementos vazados, deve
impedir a passagem de uma esfera com 11cm de diâmetro
nas aberturas;
III - quando for implementado em vidro, deverá ser
composto por vidro de segurança conforme NBR 14718 e
7199;
IV - deve ser projetado de forma a resistir aos esforços
estáticos horizontais e verticais, e suportar os impactos
estabelecidos na NBR14718; e
V - não pode ser constituído por elementos que possibilitem
a escalada por crianças, tais como: longarinas, grades,
barras horizontais, etc.

IN 9 - CBMSC
Art. 47: O guarda-corpo deve ter altura mínima de:
I - 92 cm para a lateral interna de escada ou rampa, quando o vazio
da escada ou da rampa possuir largura menor ou igual a 11 cm;
II - 1,10 m para escadas, rampas, mezaninos, sacadas, terraços e
outros ambientes internos ou externos; e
III - 1,30 m para escada aberta externa e na antecâmara de escada
com ventilação externa por balcões.

Art. 48: Todas as escadas ou rampas devem ter corrimão.
Art. 49: O corrimão deve atender os seguintes requisitos:
I - ser instalado em ambos os lados da escada ou rampa, incluindo-se
nos seus patamares;
II - estar situado entre 80 a 92 cm acima do nível da superfície do piso,
medida esta tomada verticalmente do piso ou da borda do degrau até a
parte superior do corrimão;
III - ser fixado pela parte inferior, admitindo-se a fixação pela lateral,
neste caso devendo ter no mínimo 8 cm de distância entre a parte
superior e os suportes de fixação;
IV - possuir seção circular  de 3 a 4,5 cm ou retangular com largura
máxima de 65 mm;
V - possuir afastamento de 4 a 5 cm da face das paredes ou guardas de
fixação;

FIXADOR METÁLICO
200Kg/cm²

ESTRUTURA EM
CONCRETO ARMADO

REVESTIMENTO
ANTIDERRAPANTE E
INCOMBUSTÍVEL

PISO
ACABADO

73

94

70

90

DETALHE DA ESCADA 01
Sem escala

PROJETO PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS
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65 mmø
2,52m

65 mmø
11,21m

Bomba de

Incêndio - 1,5cv

65
 m

m
ø

3,
09

m

65 mmø

20,71m

65 mmø
10,39m

65 mmø
18,91m

65 mmø

4,39m

65 mmø
19,96m

Registro Geral

Metálico Ø3"

Válvula de

Retenção Ø3"

Reservatório

V consumo = 20.000L

V RTI = 10.000L

V total = 30.000L

H02

ABRIGO (SOBREPOR)

Q=70 L/MIN

H01 - MAIS DESFAVORÁVEL

ABRIGO (SOBREPOR)

Q=70,0 L/MIN

HIDRANTE RECALQUE

LOCALIZADO NA CALÇADA DA EDIFICAÇÃO

Desce

Desce

Bomba de
Incêndio - 1,5cv

Bomba

Jockey

CENTRAL DE ALARME
COM 2 LAÇOS ENDEREÇÁVEL

LAÇO 1

SIRENE

+ - -++

2x#0,75mm² (2 VIAS)
(LAÇO 1)

(600V-BLINDADO)

(600V-BLINDADO)
2x#1,50mm² (2 VIAS)

- + -

2x#0,75mm² (2 VIAS)
(LAÇO 2)

(600V-BLINDADO)

ENDEREÇÁVEL

VIDRO (2mm máx.)

EMBUTIDA
COM SIRENE 

ACIONADOR
MANUAL

-

+ -

+
ENDEREÇÁVEL

DE FUMAÇA
SENSOR ÓPTICO

(600V-BLINDADO)

2x#0,75mm² (2 VIAS)
(LAÇO 1)

2x#1,50mm² (2 VIAS)

ENDEREÇÁVEL

VIDRO (2mm máx.)

EMBUTIDA
COM SIRENE 

ACIONADOR
MANUAL

LAÇO 2

AL-01 AL-02

QUANTIDADE DE ELEMENTO POR CIRCUITO

SONORO / VISUAL
AVISADORLAÇO 

TÉRREO

PAVTO

01
(PUSH BUTTON)
COM SIRENE

DE FUMAÇA
DETECTOR ACIONADOR MANUAL

QUADRO DE RESUMO

01
LAÇO 2

01
02TÉRREO 0101

LAÇO 1

-

+ -

+
ENDEREÇÁVEL

DE FUMAÇA
SENSOR ÓPTICO

(600V-BLINDADO)

2x#0,75mm² (2 VIAS)
(LAÇO 2)

2x#1,50mm² (2 VIAS)

-

+ -

+
ENDEREÇÁVEL

DE FUMAÇA
SENSOR ÓPTICO

(600V-BLINDADO)

2x#0,75mm² (2 VIAS)
(LAÇO 2)

2x#1,50mm² (2 VIAS)

EM TIMBRE E ALTURA, DE MODO

ALERTADOR ACÚSTICO DEVERÁ

A SEREM PERCEPTÍVEIS EM TODO
O PAVTO OU ÁREA COM POTÊNCIA

EMITIR SONS DISTINTOS DE OUTROS,

DE 110dB CONFORME (ABNT)

PISO ACABADO

A QUEBRA DO VIDRO FIXADA

QUEBRA-VIDRO "PUSH BUTTON"
ACIONADOR DO TIPO 

EM COR VERMELHA

NA PAREDE

VIDRO (2mm máx.)

FERRAMENTA PARA AUXILIAR 

ACIONADOR MANUAL

INDICADOR SONORO/VISUAL

PISO ACABADO

ENDEREÇÁVEL
SEM ESCALA

INCÊNDIO TIPO PUSH-BUTTON
ACIONADOR DO ALARME DE AVISADOR SONORO E VISUAL

SEM ESCALA COM 2 LAÇOS - ENDEREÇÁVEL
SEM ESCALA

CENTRAL DE ALARME DE INCÊNDIO

PISO ACABADO

VARIA CONFORME
A UTILIZAÇÃO

ESQUEMA DE MONTAGEM

JUNTA DE VEDAÇÃO

CORPO

MODELO CORPO ÚNICO

VARIA CONFORME
A UTILIZAÇÃO

TAMPA

PARAFUSO

CONDULETE TIPO "TB" 

 Ø3/4" ( METÁLICO )

Ø3/4" ( METÁLICO )

CONDULETE TIPO "C" ELETRODUTO PVC RÍGIDO Ø3/4"
EMBUTIDO NA ALVENARIA

RÍGIDO Ø3/4" APARENTE

ELETRODUTO METÁLICO

DETALHE DE INSTALAÇÃO

Ø3/4" ( METÁLICO )

CONDULETE TIPO "T" 

(DESENHOS ILUSTRATIVOS)

PADRÃO DE ENTRADAS  P/ CORPO ÚNICO

B C LBE LRLL TBT X

CARACTERÍSTICAS E APLICAÇÃO

-POSSUEM CORPO E TAMPA DE ALUMÍNIO SILÍCIO INJETADO DE ALTA
 RESISTÊNCIA MECÂNICA E Á CORROSÃO;

-PARAFUSOS EM AÇO ZINCADO BICROMATIZADOS (FIXAÇÃO TAMPAS);

-TAMPAS INTERCAMBIÁVEIS COM OURTOS MODELOS EQUIPADOS COM
 TOMADAS, INTERRUPTORES, ETC.;

-ACABAMENTO EM EPÓXI-POLIÉSTER

E ELETRODUTOS
SEM ESCALA

DETALHE DE CONDULETE METÁLICO

IN 012 - SISTEMA DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO

ACIONADOR MANUAL
Art. 32. O acionador manual de incêndio deve:
I - ser instalado a uma altura entre 0,9 e 1,35 m acima do piso
acabado, na forma embutida ou de sobrepor;
II - ser da cor "vermelho segurança"; e
III - conter instruções de uso.
Art 33. Cada pavimento da edificação deve possuir no mínimo um
acionador manual.
Art. 34. A disposição dos acionadores manuais na edificação é
determinada pelo caminhamento máximo de 30 metros.
Parágrafo único. O acionador manual deve ser instalado nas áreas
comuns de acesso e circulação, próximo às rotas de fuga ou aos
equipamentos de combate a incêndio.
AVISADORES SONOROS
Art. 37. O som emitido por avisadores sonoros deve ser perceptível
em toda a área protegida pelo SADI, devendo a potência sonora
ser:

I - entre 90 e 115 dBA, medido a 1 m de distância da fonte
sonora; e

II - no mínimo 15 dBA acima do nível médio do ruído de
fundo do ambiente ou 5 dBA acima do nível máximo do ruído de
fundo do ambiente, medidos a 3 m de distância da fonte.
Art. 38. Os avisadores sonoros e avisadores visuais devem ser
instalados a uma altura mínima de 1,8 m, enquadrando-se no nível
de instalação superior dos ambientes, conforme a NBR 16820,

CENTRAL DE ALARME
Art. 14. Para indicar a condição de alarme de incêndio, o ECI deve
exibir:
I - indicação visual de alarme geral de incêndio;
II - indicação visual da zona de acionamento, manual ou
automático, de incêndio (zona em alarme); e
III - indicação sonora.
Parágrafo único. A indicação sonora deve>
I - admitir ser silenciada somente por meio  de um controle manual,
jamais automaticamente; e
II - soar novamente a cada zona que entrar em alarme, caso tenha
sido silenciada.
Art. 20. Devem existir, no mínimo, duas fontes de energia para
fonte de alimentação de um SDAI: fonte de energia principal e
reserva.

§ A fonte de energia principal deve operar a partir da rede
elétrica pública ou sistema equivalente.

§ A fonte de energia reserva pode ser constituída por baterias,
nobreak ou gerador.

Art. 21. No caso de falha da fonte de energia principal, a fonte de
alimentação deve ser automaticamente comutada para a fonte de
energia reserva.

IN 012 - SISTEMA DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO

IN 012 - SISTEMA DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO

CLASSIFICAÇÃO SDAI
Art. 40. O SDAI é classificado conforme segue:
I - tipo 1 (convecional) com topologia classe B;

Art. 4.
XIV- topologia Classe B: o circuito começa na central e termina em
um elemento fim-de-linha ativo (gerador de pulsos) ou passivo
(resistor) para supervisionar a linha de deteccção.

Art. 43. SDAI tipo 1
Exige-se neste tipo de sistema, no mínimo, ECI Classe B analógico
com indicadores a LED/Display, com no máximo 2 laços e 20
dispositivos por laço e o sistema não precisa manter memórias de
eventos.

PROJETO PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS
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PISO DE CONCRETO
ALISADO 5 cm

LAJE DE CONCRETO
ARMADO

02  CILINDROS P-45

ABRIGO SOBREPOSTO AO CONJUNTO
PARA CONTROLE E MANOBRA DO
SISTEMA DE GLP

PORTAS EM ELEMENTO VAZADO
PARA VENTILAÇÃO

PERIGO
INFLAMÁVEL

CENTRAL DE
GÁS
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PROIBIDO
FUMAR

Portas de abrir ou correr

Detalhe lateral
da veneziana

8

Muro de proteção
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IN 008 - INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL

CENTRAL DE GÁS
Art. 32. A Locação de recipientes em Central de GLP deve:

I – ser construído da seguinte forma:
a) com paredes construídas em concreto ou alvenaria (blocos
maciços ou vazados), com TRRF 2h;
b) com teto em concreto, com declividade para escoamento de
água;
c) altura interna mínima de 180 cm;
d) piso em concreto ou argamassa;
e) possuir espaço interno livre para a operação e manutenção;
f) ter portas com dimensões mínima de 90x170, ventiladas por
veneziana ou grade.

II – ter regulador de pressão adequado ao tipo de aparelho
de queima;

III – ter registro de corte (tipo fecho rápido) do fornecimento
de gás, que fique ao lado de fora da cabine.

DETALHE - CENTRAL DE GÁS
SEM ESCALA

Rede primária

DETALHE - REGISTRO DE CORTE
SEM ESCALA

Piso acabadoPiso acabado

80
 - 

14
0 

cm

Incrição
"EM CASO DE INCÊNDIO FECHE O REGISTRO"
Poderá ter um visor com material transparente

IN 08 - INSTALAÇÕES DE GÁS COMBUSTÍVEL
QUADRO DE LEGENDAS

Art. 481

Cada bloco da edificação, deve possuir uma válvula de corte de fecho rápido, localizada:
I –  externamente na fachada do bloco;
II - internamente no hall de entrada do bloco.

§ 1º A válvula deve ser instalada em abrigo, no máximo, a 5 metros de distância da porta de
acesso principal do bloco.

2

FACHADA MEDIDOR
SEM ESCALA

DETALHE -

Abrigo contento
porta ventilada

Registro de corte
1/4 de volta compatível
com a pressão de trabalho

Abrigo contento
porta ventilada

DETALHE - CAIXA DE MANOBRA COM REGULADOR DE 1º ESTÁGIO
SEM ESCALA

Segue para consumo

"CUIDADO VIDRO ESTILHAÇANTE" - letras
cor amarelo traço - 0,2cm moldura - 1x2cm

vidro comum máx. 2mm

fixar o vidro com massa
somente nos 4 cantos

mínimo 0,30m

mínim
o 0,60

m

VISTA FRONTAL

Pa
re

de

venezianas

CORTE

PLANTA
BAIXA

mínimo 0,30m

Parede

mín. 0
,20m

ventilação

chave

IN 08 - INSTALAÇÕES DE GÁS COMBUSTÍVEL
QUADRO DE LEGENDAS

3

As Locações de recipientes de GLP, exceto para o Abrigo de GLP, devem possuir conjunto de controle e
manobra para GLP.

2

1

1

O abrigo, do conjunto de controle e manobra para GLP, deve ter as seguintes características:
I – dimensões mínimas de 30 x 60 x 20 cm;
II – altura de instalação mínima de 80 cm do piso acabado;
III – sobreposto na própria parede externa da Central de GLP ou na cerca/tela de proteção dos recipientes
de superfície, aterrados ou enterrados;
IV – aberturas para ventilação na parte inferior do abrigo e/ou nas laterais; e
V – fechamento em material transparente, com a inscrição: “EM CASO DE INCÊNDIO, QUEBRE O
VIDRO E FECHE O REGISTRO”.

2-I

2-I

2-I

2-III

2-IV

2-IV

2-V

O conjunto para controle e manobra para GLP é composto sequencialmente por:
I – válvula reguladora de pressão de 1° estágio;
II – manômetro para indicação da pressão na rede primária de gás, com graduação que permita uma
leitura com precisão;
III – válvula de corte (1

4 de volta, compatível com a pressão de operação);
IV – tê plugado, com redução para ½”, para teste de estanqueidade da canalização.

Art. 46

3-I
3-II

3-III

3-IV

NÍVEL DO PISO ACABADO

≤ 
15

0 
cm

18

18

18

18

≤ 
80

 c
m

PODERÁ SER DEIXADO UM VAZADO NA ALVENARIA OU
COLOCADA UMA VENEZIANA DESDE QUE ELA POSSUA UM
ESPAÇAMENTO MÍNIMO DE 8mm ENTRE AS PLACAS E ÁREA
EFETIVA MÍNIMA DE 33% DA ÁREA TOTAL ÚTIL

VENTILACÃO INFERIOR DEVERÁ
ESTAR LOCADO COM UMA ALTURA
DE NO MÁXIMO 80cm DO PISO DO
COMPARTIMENTO

DETALHE - VENTILAÇÕES PERMANENTES
S/ ESCALA

IN 08 - INSTALAÇÕES DE GÁS COMBUSTÍVEL
QUADRO DE LEGENDAS

Art. 77 Os locais que fizerem uso de aparelhos de queima a gás devem possuir aberturas de ventilação
permanente superior e inferior.

A Tabela 10 do anexo A estabelece as áreas mínimas para ventilações permanentes e alturas
máximas e mínimas de instalação.

CAPA DE CONCRETO

TUBO DE GLP

APLICAR FITA OU PINTURA
ANTICORROSIVA

Profundidade minima = -0,30 m a partir da geratriz superior do tubo em locais não sujeitos a
tráfego de veículos, zonas ajardinadas, sujeitas a escavações;

Profundidade mínima = -0,50 m a partir da geratriz superior do tubo em locais sujeitos a
tráfego de veículos.

Quando a tubulação de gás GLP for enterrada a mesma deverá ser protegida por fita ou pintura
anticorrosiva e envolta em concreto (cobrimento de concreto deverá ser de no mínimo 5 cm).

INSTALAÇÕES DE GÁS ENTERRADAS
1

2

3

IN 008 - INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL

LOCAÇÕES DE GLP
Art. 17º As centrais de GLP devem estar situadas no exterior das
edificações, em ambientes ventilados, obedecendo aos
afastamentos mínimos previstos nesta IN.

§ 1º As centrais não podem ser instaladas em:
I - fossos de iluminação ou ventilação, garagens, subsolos,

porões;
II – cota negativa, sendo que a Locação de GLP deve estar

situada em cota igual ou superior ao nível do piso onde está estiver
situada;

III – locais onde o piso fique em desnível, e os cilindros
fiquem instalados em rebaixos, nichos ou recessos abaixo do nível
externo;

IV – teto, laje de cobertura ou terraço;
V – local de difícil acesso; ou
VI – locais que possibilitem acúmulo de volume de GLP em

caso de vazamento.
Art. 12°  A central de GLP deve ter proteção específica por
extintores conforme a Tabela 5 da IN.
Art. 14. Todas as centrais devem possuir placas contendo avisos
com os seguintes dizeres: "PERIGO - INFLAMÁVEL. NÃO FUME”

IN 008 - INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL

MANGUEIRAS DE GLP
Art. 65. As mangueiras flexíveis de PVC para a ligação aos aparelhos técnicos
de queima de gás devem possuir as seguintes inscrições:
I – marca ou identificação do fabricante;
II – número da NBR de fabricação;
III – aplicação da mangueira (gás GLP/GN);
IV – data de fabricação e/ou validade;
V – diâmetro nominal ou classe de aplicação;
VI – pressão máxima de trabalho; e
VII – possuir comprimento máximo de 1,25 m.

IN 008 - INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL

TUBULAÇÕES DE GLP
Art. 43. Para a execução das redes de distribuição de gás (GLP ou GN), são
admitidos os seguintes tipos de materiais:

I – tubo de aço preto ou galvanizado, com ou sem costura, classe média
ou normal;

II – tubo de cobre, rígido ou flexível, sem costura;
III – tubo de polietileno (PE80 ou PE100);
IV – tubo multicamadas;
V – mangueiras flexíveis, para interligação entre ponto de utilização e

aparelho de queima a gás, compatíveis com o uso e a pressão de operação;
VI – tubos metálicos flexíveis.

Art. 44. As tubulações multicamadas ou de polietileno (PE80 ou PE100), quando
utilizadas em redes de distribuição de gás primárias, devem:

I – ser utilizadas somente em redes externas às projeções verticais das
edificações;

II – possuir caixa de inspeção na transição entre as tubulações
(metálica/não metálica) de 25 x 30 cm com tampa metálica na cor vermelha;

III – estar enterradas a 60 cm de profundidade e possuir envelopamento
em concreto ou com sobreposição de placas de concreto com dimensões de
5x20x50 cm para a proteção mecânica da tubulação enterrada.

Parágrafo único. Não se admite tubulações multicamadas e de polietileno
(PE80 ou PE100), instaladas aparentes ou aéreas, quando utilizadas em redes
de distribuição de gás primárias.
Art. 45. As tubulações multicamadas, quando utilizadas em redes de distribuição
de gás secundárias, devem:

I – ser embutidas no contrapiso da laje;
II – possuir apenas trecho vertical, envelopado e embutido nas paredes,

para a ligação no ponto de consumo;
III – ter a conexão com a válvula de corte do ponto de consumo em

material metálico.
Parágrafo único. Não é permitida a instalação de tubulação multicamadas

no teto, em trechos horizontais de paredes ou de forma aparente.
Art. 46. As tubulações para gás não podem passar em:

I – dutos de lixo, de ar condicionado ou de águas pluviais, reservatórios de
água e incineradores de lixo;

II – locais de difícil acesso ou que possibilitem acúmulo de volume de gás
em caso de vazamento, como subsolos, fossos e porões;

III – caixas ou galerias subterrâneas, valetas para captação de águas
pluviais, cisternas ou reservatórios de água, aberturas de dutos de esgoto ou
aberturas para acesso a compartimentos subterrâneos;

IV – compartimentos não ventilados ou dutos em atividade (ventilação de
ar condicionado, exaustão, chaminés, etc.)

V – poços de ventilação ou iluminação capazes ter um eventual
vazamento de gás;

VI – qualquer vazio ou parede contígua a qualquer vão formado pela
estrutura ou alvenaria, mesmo que ventilado;

VII – ao longo de qualquer tipo de forro falso, salvo se for ventilado por
tubo luva;

VIII – pontos de captação de ar para sistemas de ventilação;
IX – compartimento de equipamento ou dispositivo elétrico;
X – escadas e antecâmara, inclusive nos dutos de ventilação da

antecâmara;
XI – poço ou vazio de elevador;
XII – garagens (quando em cota negativa);
XIII – ambientes de cota negativa referencial;
XIV – dormitórios (observado o § 1° deste artigo); e

 XV – banheiros.

TER UM AFASTAMENTO, NO MÍNIMO, DE 2.00m DE 

TUBULAÇÕES CONTÍGUAS;

SER PERFEITAMENTE ESTANQUES;

AS CANALIZAÇÕES DE GLP DEVEM:

GÁS IGUAL A, NO MÍNIMO UM DIÂMETRO DA MAIOR DAS 

PÁRA-RAIOS E SEUS RESPECTIVOS TERRAS.

DE OUTRA NATUREZA E DUTOS DE CABO DE ELETRICIDADE;
TER UM AFASTAMENTO MÍNIMO DE 0,30m DAS TUBULAÇÕES 

TER UM AFASTAMENTO DAS DEMAIS TUBULAÇÕES DE 

LEMBRE-SE

DETALHE - PONTO DE
GÁS FOGÃO
SEM ESCALA

Registro com bico
para mangueira

Piso acabado

20
 a

 8
0 

cm

–

–

IN 08 - INSTALAÇÕES DE GÁS COMBUSTÍVEL
QUADRO DE LEGENDAS

Figura 91
–

–
–

–
–

–
2

–
–

–3

4

Válvula de corte
geral de gás

SOMENTE SERÃO ACEITOS OS  EXTINTORES
MANUAIS OU SOBRE RODAS QUE POSSUIREM
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E OS SELOS
DE MARCA DE CONFORMIDADE EMITIDO POR
ORGÃOS OFICIAIS, SEJA DE VISTORIA OU DE
INSPEÇÃO, RESPEITANDO AS DATAS DE
VIGÊNICIA E DEVIDAMENTE LACRADOS

OBSERVAÇÃO:

A HASTE DE FIXAÇÃO DEVE
SUPORTAR 2,5 VEZES O PESO
DA CAPACIDADE EXTINTORA A
SER COLOCADA

A CAPACIDADE EXTINTORA ESTÁ
ESPECIFICADA EM PLANTA BAIXA COM A
REPRESENTAÇÃO MOSTRADA NA LEGENDA

O EXTINTOR DEVERÁ ESTAR
SITUADO EM LOCAL COM BOA
VISIBILIDADE E ACESSO LIVRE

IN 06 - SISTEMA PREVENTIVO POR EXTINTORES
Os extintores portáteis e os extintores sobre rodas devem ser na cor vermelha.1 Art. 5

Capacidade extintora conforme Tabela 1

2 Art. 7 - Tabela 1

Risco de Incêndio
Agente extintor e respectiva capacidade extintora
mínima para que constitua uma unidade extintora

Água Espuma CO2 Pó BC Pó ABC

Até 1.200MJ/m²

Acima de

1.200MJ/m²

2-A 2-A:10-B 5-B:C 20-B:C 2-A:20-B:C

2-A 2-A:10-B 5-B:C 20-B:C 2-A:20-B:C

Distância máxima a ser percorrida

30 m

15 m

3

4

5

Art. 17

Art. 11

Art. 20

É proibido: I – o depósito de materiais abaixo ou acima dos extintores

Os extintores portáteis devem ser instalados de maneira que sua alça de transporte esteja,
no máximo, 1,60 m acima do piso acabado.
Para a sinalização de coluna, deve ser previsto sobre o extintor uma faixa vermelha
com bordas em amarelo, contendo a letra “E” em negrito, em todas as faces da coluna.

1

4

5

3

AMARELO

VERMELHO

VERMELHO

SINALIZAÇÃO EM
TODAS AS FACES
DO PILAR

PAREDE COM SINALIZAÇÃO
SEM ESCALA

EXTINTOR FIXADO NA

Capacidade extintora: 2-A:20-B:C2

CUIDADO
VIDRO ESTILHAÇANTE

"EM CASO DE
VIDRO"

QUEBRE O

INCÊNDIO

     DEVERÃO TER AFIXADOS NA PORTA

NAS EMERGÊNCIAS, E INSTRUÇÕES QUANTO
QUE AUXILIE O ARROMBAMENTO DA PORTA,

     DEVE HAVER TAMBÉM DISPOSITIVO

INSTRUÇÕES ORIENTANDO COMO UTILIZAR

AOS ESTILHAÇOS DO VIDRO.

O EQUIPAMENTO.

PORTA EM VIDRO
COM ESPESSURA
MÁXIMA DE 2mm

NICHO DE ALUMÍNIO

MOLDURA FIXA COM
DISPOSITIVOS DE ABERTURA
PARA MANUTENÇÃO

SEM ESCALA

EXTINTOR DE FIXAÇÃO EM COLUNA

1,
60

 (M
ÁX

IM
O

)

1,
00

 (M
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O

)

0,
20

PROIBIDO
DEPOSITAR
MATERIAL

PISO ACABADO

Vermelho
Negrito

Branco

Vermelho

Vermelho EXTINTOR
SEM ESCALA

Quando a visualização direta do
equipamento ou sua sinalização não
for possível
no plano horizontal, sua localização
deve ser
indicada a partir do ponto de boa
visibilidade
mais próximo, nestes casos, a
sinalização deve
incluir o símbolo do equipamento
(pictograma)
e uma seta indicativa, sendo que o
conjunto não
deve distar mais que 7,5 m do
equipamento

PROJETO PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS
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